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REGIME ESTATUTÁRIO

BENS PÚBLICOS

LEI ESPECÍFICA

FORMA AUTÁRQUICA

FUNDAÇÃO PÚBLICA

DIREITO PÚBLICO

REGIME CELETISTA

BENS PRIVADOS

LEI AUTORIZATIVA

FORMA PARTICULAR

FUNDAÇÃO PÚBLICA

DIREITO PRIVADO

além da óbvia diferença quanto à

PERSONALIDADE JURÍDICA

podemos acrescentar

DIFERENÇAS ENTRE

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE DIREITO PÚBLICO

x

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE DIREITO PRIVADO




